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>> SindSaúde-PR 
 

 
http://www.sindsaudepr.org.br/noticias.asp?id=1963 
 
Liberação de sindicalista é cassada 
De maneira arbitrária, dirigente do SindiSeab é “desliberado” 
 
Num flagrante ato inconstitucional e arbitrário, o governo estadual interfere na 
liberdade e autonomia sindical ao determinar o fim da liberação para atividades 
sindicais do diretor do SindiSeab, Heitor Raymundo, que foi “desliberado” no último dia 
21 de outubro. 
 
A direção do sindicato dos servidores da agricultura, meio ambiente, Fundepar e afins 
- SindiSeab- foi pega de surpresa. Não houve nenhum diálogo, ninguém foi chamado 
para conversar, nenhuma justificativa. Nada! Do “nada”, o dirigente viu sua portaria 
revogada no Diário Oficial. 
 
O SindSaúde conhece a história do sindicato e a do dirigente e se solidariza nesse 
momento em que o governo age de forma a ferir os direitos sindicais. Com certeza, 
esse é um ato antissindical e não podemos nos calar diante da ação patronal. A 
direção repudia essa afronta aos direitos constitucionais. Quem escolhe aqueles que 
vão dirigir o sindicato não é governo. São os trabalhadores. 
 
O SindSaúde conhece a história do sindicato e a do dirigente e solidariza com mais 
essa injustiça. Atualmente, Heitor é um dos coordenadores do Fórum e ainda 
representa os trabalhadores no Conselho de Administração da ParanaPrevidência. 
 
 
 
 
 



>> Sindarspen 
 

 
http://www.sindarspen.org.br/noticia.php?id=363 
(texto do SindSaúde-PR) 
 



23/11/2011 
 
>> Sintespo 
 

 
http://www.sintespo.com/principal.php?pag=vernoticia&cod=1037 
 
Nota de Repúdio - Liberação de sindicalista do SindiSeab é cassada 
 
O Sintespo manifesta repúdio contra a decisão do governo estadual pela não liberação 
do sindicalista Heitor Rubens Raymundo para exercer atividades sindicais. No último 
dia 21 de outubro, o Sindicato dos servidores da agricultura, meio ambiente, Fundepar 
e afins foi surpreendido com a portaria emitida pelo governo estadual que determina o 
fim da liberação do sindicalista.  
 
A ação do governo estadual se deu de forma arbritária, sem diálogo com o sindicato, 
contrariando a autonomia e liberdade sindicais, as quais são direitos garantidos na 
Constituição Federal, na Constituição Estadual e na Convenção 151 da OIT – 
Organização Internacional do Trabalho. A atitude do governo estadual contraria 
também a Lei Estadual nº 10.981/94 na qual descreve que “é facultado às entidades 
sindicais representante dos servidores públicos estaduais do Estado do Paraná 
solicitar às autoridades de maior hierarquia do órgão de lotação dos servidores eleitos 
para o cargo de direção sindical, a liberação dos mesmos.” Heitor Rubens Raymundo 
é diretor do SindiSeab (Sindicato dos servidores da agricultura, meio ambiente, 
Fundepar e afins) e tem importante atuação na defesa dos servidores públicos 
paranaenses. Ele é um dos coordenadores do Fórum das Entidades Sindicais (FES), 
no qual o Sintespo faz parte, e também representa os trabalhadores no Conselho de 
Administração da ParanaPrevidência.  
 
O Sintespo defende a autonomia dos sindicatos, e se solidariza na defesa da liberação 
do sindicalista Heitor Rubens Raymundo. 
 



25/11/2011 
 
>> APP-Sindicato 
 

 
http://www.appsindicato.org.br/Include/Paginas/noticia.aspx?id=6611 
 
(texto do SindiSeab) 
 



Moções de apoio enviadas ao diretor-presidente do IAP: 
 
>> AFSEAG-PR 
 
Ilmo. Sr. LUIZ TARCÍSIO MOSSATO PINTO 
M.D. Diretor Presidente do INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ (IAP),  
 
Senhor Diretor Presidente,  
 
Sirvo-me do presente, também em estado de surpresa e contendo minha patriótica 
indignação, para  SOLICITAR que VOSSA SENHORIA  reconsidere sua recente 
decisão e REVOGUE imediatamente a Portaria IAP n° 234, 21/10/2011, que CASSOU 
de forma abrupta, unilateral e arbitrária, a disponibilidade ao SINDISEAB (prevista na 
Constituição da República Federativa do Brasil e na legislação paranaense), do 
servidor público HEITOR RUBENS RAYMUNDO.  
 
Seria dispensável dizer, mas o digo diante dos fatos presentes, que SINDISEAB  é 
uma instituição importante para todos nós trabalhadores do serviço público e por 
consequência para qualquer administração pública que se quer entender e fazer 
moderna, bem como é necessária para a vigência do ESTADO DEMOCRÁTICO DE 
DIREITO. 
 
Vale ainda destacar que,  o HEITOR RUBENS RAIMUNDO é um de nossos dirigentes 
sindicais eleitos por NÓS e que optou por sua disponibilidade para atividade sindical 
sob nossa aprovação e pleno e total apoio, sendo não somente INDISPENSÁVEL, 
como  IMPRESCINDÍVEL para o dia-a-dia do SINDISEAB e por conseguinte para 
todos NÓS. 
 
Atenciosamente,  
 
Roberto de Andrade Silva 
Agente profissional da SEAB/DERAL- Curitiba 
2° Secretário do SINDISEAB e Presidente da AFSEAG-PR 
 
>> De: Donizétti Silva - servidor da SEAB de Maringá e dirigente do SindiSeab 
 
Ilmo. Sr. Luiz Tarcísio Mossato Pinto 
M.D. Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná (IAP),  
Senhor Diretor, 
 
Sirvo-me do presente, obviamente em estado de surpresa e indignação, para  solicitar 
que Vossa Senhoria  reconsidere sua recente decisão e revogue de imediato a 
Portaria IAP n° 234, 21/10/2011, que cassou arbitrariamente a disponibilidade ao 
SINDISEAB do servidor público Heitor Rubens Raymundo.  
 
O SINDISEAB  possui uma história que merece o respeito de todos, constituindo num 
instrumento indispensável a todos nós trabalhadores do serviço público, bem como 
para a administração pública. Reitero a minha indignação por ver, claramente, no ato, 
além de um desrespeito à tão importante instituição, um atentado ao estado 
democrático de direito. 
 
O companheiro Heitor Rubens Raimundo é um de nossos dirigentes sindicais eleitos 
legitimamente por todos nós, e que optou por sua disponibilidade para atividade 
sindical sob a aprovação e total apoio nosso, por entendermos que o companheiro 
Heitor é indispensável e imprescindível para todos nós, em suas atividades sindicais 



no dia-a-dia do SINDISEAB. 
Atenciosamente,  
Donizétti Silva - servidor da SEAB de Maringá e dirigente do SindiSeab. 
 
>> Coletivo de Aposentados do SINDISEAB 
 
Aposentados aprovam Moção de Repúdio 
 
Nós, aposentados da base do SINDISEAB, repudiamos a cassação da liberação do 
nosso dirigente Heitor Rubens Raymundo, membro do Conselho Fiscal do 
SINDISEAB, pela diretoria do IAP. 
 
Estamos indignados com tal atitude, pois ele foi escolhido por nós para nos 
representar e encaminhar nossas lutas. Isso é uma afronta ao nosso direito 
constitucional de organização. Portanto, reivindicamos a revisão da medida tomada, 
que fere a autonomia e liberdade sindical. 
 
 
 


